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Comissão: Legislação Just iça e Redação 

Projeto: Projeto de Lei n". 014/2016 

Origem: Poder Legislativo 

Relatório 

Comissão de Legislação. Justiça e Redação reuniu-se no dia 28 de maio do 
corrente ano a fim de apreciar o Projeto de Lei n" 011/2016 e sua respectiva 
emenda substitutiva, oriunda do Poder Legislativo, que dispõe sobre a 
regulamentação da gestão democrática na rede municipal de ensino de 
Guanhães/MG e dá outras providências. 

PARECER DO RELATOR: 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe visa 
regulamentar a gestão democrát ica na rede municipal de ensino, atendendo 
a meta 19 do Plano Nacional de Educação. Lei 13.005 de 25 de junho de 
2014 e ao Plano Municipal de Educação Lei n" 2.699, de 16 de junho de 
2015. 

Nos termos do Regimento Interno desta F4.:;-régia Casa Legislat iva, a 
propositut'a deu entrada na pauta da Reunião Ordinária do dia 28 de maio 
de 2016, e recebeu urna emenda substitutiva visa adequar o Projeto de Lei 
n" 011/2016, apresent ado pelo Poder Executivo Municipal, aos anseios da 
comunidade escolar guanhanense. 

Decorrido o prazo de pauta foi a proposição encaminhada a esta Comissão 
de Legislação, justiça e Redação, a. fim de ser analisada quanto a seus 
aspectos const itucional, legal e jurídico, conforme previsto no Regimento 
Interno. 

,10 examinar a matéria. verifica-se que a mesma é de natureza legislat iva. 
atende ao principio da legalidade e, quanto à iniciativa, de competência 
privativa da Mesa da Câmara. 

Verificando que o referido Projeto está de acordo com a Lei Orgânica do 
1\lunicipio e obedece ns técnicas Jurídicas e Legislativas, e que visa 
regulamentar a gestão democrática na rede municipal de ensino, opino pela 
aprovaçao da emenda subsin i a n" 001/2016 ao Projeto de Lei n'' 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação vota com o parecer do R( , lator 

• 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Guanhães/MG, 28 de maio de 
2016. 

Elizangela Padilha Sei te Nunes de Lima 

t\xxi,ALL.U.Neth~ 
Evandro Loti 'Moreira 
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